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DECLARAÇÃO 
 
 
 
Informamos que no que se trata dos envios da Prestação de Contas Anuais ao TCE/ES, das 

Contas de Ordenadores, informamos que não houve criação de Lei de autorização de 

parcelamento relativo a Contribuição Previdenciária. 

 

 

 

 

RODRIGO LEMOS BORGES 
PREFEITO MUNICIPAL 
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